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PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00016/2025 
 

OBJETO: Contratação de empresa ou pessoa física para prestar o 
serviço de locação de veículos com e sem condutor para atender as 
demandas das secretarias do Município de Assunção-PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00016/2025. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Assunção e: CT Nº 
00065/2025 - Genival Gonçalves de Oliveira - Apostila 01 – 
Considerando o disposto no quadro de detalhamento da despesa 
(QDD) vigente, verifica-se a existência de dotação orçamentária 
suficiente e compatível com a natureza do objeto contratado, vinculada 
a uma nova fonte de pagamento que não estava originalmente prevista 
no contrato. A inclusão dessa fonte visa garantir maior flexibilidade na 
execução financeira, assegurando o cumprimento das obrigações 
pactuadas sem comprometer a regularidade orçamentária e financeira 
do órgão. A medida se justifica pela necessidade de adequação à 
dinâmica da execução orçamentária, permitindo o aproveitamento de 
recursos disponíveis em fontes alternativas, conforme autorizado pelo 
planejamento financeiro da unidade. Ressalta-se que a alteração 
proposta não implica modificação do objeto contratual, tampouco 
altera as condições pactuadas entre as partes, tratando-se 
exclusivamente de ajuste formal para fins de execução orçamentária. 
Dessa forma, o apostilamento do contrato para inclusão da nova fonte 
de pagamento encontra respaldo na legislação vigente, em especial 
no que tange à gestão eficiente dos recursos públicos, e se apresenta 
como medida necessária para assegurar a continuidade da prestação 
dos serviços contratados, com observância aos princípios da 
legalidade, economicidade e eficiência. ASSINATURA: 09.09.25. 

 
 

 
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
DISPENSA Nº DV00028/2025 

 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00028/2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), conforme 
especificações constantes no Termo de Referência, destinados à 
proteção e segurança dos servidores públicos municipais no 
desempenho de suas atividades laborais, para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde do município de 
Assunção–PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: 54.689.594 VALMIR PAZ DA SILVA - R$ 
19.800,00. 

Assunção - PB, 10 de setembro de 2025 
 

WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 


